
INDICAÇÃO Nº 
43
, DE 2012

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, adoção das providências necessárias para que a unidade móvel de vestuário do Via Rápido Emprego seja disponibilizada ao município de Guararema.
JUSTIFICATIVA

O Via Rápido Emprego já beneficiou milhares de pessoas desde sua implantação, disponibilizando cursos de capacitação profissional gratuita para os cidadãos que buscam ingressar no mercado de trabalho ou abrir seu próprio negócio. 

As capacitações oferecidas são intensivas, com duração máxima de três meses, o que permite ao aluno concluir o curso em um curto espaço de tempo e candidatar-se às oportunidades de emprego que o mercado oferece.

Em 2011, o Programa disponibilizou 30 mil vagas para mais de 400 municípios do Estado. O objetivo para o ano de 2012 é melhorar ainda mais os resultados obtidos, aumentando o número de vagas e as modalidades de cursos. 

Para atingir essa meta, foram entregues novas unidades móveis do Via Rápido Emprego: soldagem, vestuário, hospitalidade e imagem pessoal, com área interna de aproximadamente 60m² e equipadas com instrumentos necessários para cada tipo de curso. A unidade móvel de vestuário é equipada com máquinas de costura industrial e material para confecção. 

Através da disponibilização da unidade móvel do Via Rápido Emprego na cidade requerida, será oferecido aos trabalhadores fácil acesso ao curso de corte e costura, aumentando, desta forma, a demanda de mão-de-obra qualificada do município.

Portanto, solicito apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente indicação, a fim de que seja disponibilizada a unidade móvel de vestuário do Via Rápido Emprego ao município de Guararema.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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